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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SENTENÇA.
PROCEDÊNCIA  DO  PLEITO.  IRRESIGNAÇÃO  DO
PROMOVIDO.  REVELIA  DECRETADA.  PRAZO  RECURSAL.
INÍCIO.  PUBLICAÇÃO  DA  DECISÃO  EM  CARTÓRIO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  322  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DESTA CORTE.  INTEMPESTIVIDADE. VERIFICAÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO.

- O prazo para interposição do recurso apelatório é de 30 (trinta)
dias para a fazenda pública, e a ultrapassagem desse limite legal
implica no reconhecimento da intempestividade recursal,  o  que
obsta o seu conhecimento.

- Os prazos, contra o revel que não haja constituído patrono nos
autos, correm independente de intimação, tendo como início da
fluência  dos  mesmos  a  publicação  em  cartório  de  cada  ato
decisório.  Inteligência do art.  322 do Código de Processo Civil.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

-  “Art.  322.  Contra  o  revel  que  não  tenha  patrono  nos  autos,
correrão  os  prazos  independentes  da  intimação,  a  partir  da
publicação de cada ato decisório.” (Art. 322 do CPC).

-  “A  Corte  Especial  deste  Tribunal  Superior  consagrou  o
entendimento de que o termo inicial do prazo para apelar do réu
que se encontra revel é a publicação da sentença em cartório, e
não  a  intimação  do  referido  ato  judicial  na  imprensa  oficial,
consoante o disposto no art. 322 do CPC.” (STJ. AgRg no REsp
749970  /  PR.  Rel.  Min.  Vasco  Della  Giustina,  Desembargador
convocado do TJ/RS. J. em 03/08/2010).

-  “Configurando a revelia do demandando e iniciando a fluência
do prazo com a publicação da sentença em cartório, verifica-se
que é intempestivo o apelo ajuizado pelo promovido nestes autos,
impondo este órgão judicial   efetivar  o  juízo  de   admissibilidade



negativo,   deixando   de conhecer a irresignação de ofício, tendo
em vista que tal pressuposto é matéria congente.” (TJPB. AC nº
200.2007.024344-5/001.  Rel.  Juiz  Conv.  Carlos  Eduardo  Leite
Lisboa. J. em 27/11/2008).

VISTOS.

Cuida-se de recurso apelatório interposto pelo Município de Algodão
de Jandaíra, contra sentença do Juízo de Direito da Comarca de Remígio, lançada nos
autos da Ação de Cobrança  movida por Margateth Miguel de Medeiros.

É o relatório. DECIDO.

A matéria a ser julgada é de cunho eminentemente técnico pro-
cessual ou, em outro ângulo, precipuamente cronológico.

A teor das prescrições do caput do art. 557 da Lei Adjetiva Civil, o
relator  poderá  analisar  e  por  fim  à  irresignação,  quando  manifestamente
intempestiva. In casu, trata-se de recurso que foi proposto fora do prazo estipulado
pelos arts. 188 e 508, ambos do Código de Processo Civil.

Vejamos, então, o que prescreve o art. 557 do CPC:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

Nesse diapasão, temos que é permitido ao relator obstar segui-
mento à súplica quando a mesma tenha sido manejada a destempo, a exemplo do
que ocorre com este apelo, que dispensa maiores delongas.

Com base nesse dispositivo, passo a decidir diretamente desta ir-
resignação.

Inicialmente, friso que, manuseando o caderno processual, cons-
tata-se que restou decretada a revelia do promovido, ora recorrente, nos autos pre-
sentes autos, conforme atesta a certidão de fls. 38, corroborada pelo despacho de
fls. 39.

Pelos  documentos  carreados,  constata-se,  ainda,  que  até  a
prolação da sentença o apelante não havia constituído advogado na demanda.

Pois bem, o art. 322 da Lei Adjetiva Civil reza que:

“Art.  322.  Contra  o  revel  que  não  tenha  patrono  nos  autos,
correrão  os  prazos  independentes  da  intimação,  a  partir  da
publicação de cada ato decisório.” (Art. 322 do CPC).

Portanto, o prazo para o revel, que não tenha patrono constituído
nos autos,  interpor  recurso  contra  ato decisório,  inclusive  sentença,  tem início  a
partir da publicação em cartório.



Nesse  sentido,  trago  à  baila  arestos  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, Corte responsável pela interpretação das normas infraconstitucionais:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL.  CONTESTAÇÃO  E  DOCUMENTOS
CONSIDERADOS  INEXISTENTES.  REVELIA  DO  RÉU.
INTIMAÇÃO  DA  SENTENÇA.  TERMO  INICIAL.  PUBLICAÇÃO
EM CARTÓRIO.
(...)
2.  A  Corte  Especial  deste  Tribunal  Superior  consagrou  o
entendimento de que o termo inicial do prazo para apelar do
réu que se encontra  revel  é  a  publicação da sentença em
cartório,  e  não  a  intimação  do  referido  ato  judicial  na
imprensa oficial, consoante o disposto no art. 322 do CPC.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ. AgRg no
REsp  749970  /  PR.  Rel.  Min.  Vasco  Della  Giustina,
Desembargador convocado do TJ/RS. J. em 03/08/2010). Grifei.

“AGRAVO  REGIMENTAL  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -
EXECUÇÃO  -  OMISSÕES  NO  ACÓRDÃO  -  INEXISTÊNCIA  -
REVELIA  -  PRAZOS  PROCESSUAIS  -  PUBLICAÇÃO  -
EXCESSO  DE  EXECUÇÃO  -  REEXAME  DO  CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ -
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.
I. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os
fundamentos  adotados  bastam  para  justificar  o  concluído  na
decisão,  o  julgador  não está obrigado a rebater,  um a um,  os
argumentos utilizados pela parte.
II.  Nos  termos  do  artigo  322  do  Código  de  Processo  Civil,
incidindo os efeitos da revelia à réu sem patrono constituído no
autos, os prazos processuais correm a partir da publicação dos
atos decisórios, independentemente de intimação.
III. A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da
análise  do  conjunto  fático-probatório,  e  o  acolhimento  da
pretensão  recursal  demandaria  o  reexame  do  mencionado
suporte, obstando a admissibilidade do especial à luz da Súmula
7 desta Corte.
IV.  O  Agravante  não  trouxe  nenhum  argumento  capaz  de
modificar  a  conclusão do julgado,  a  qual  se mantém por  seus
próprios fundamentos.
V. Agravo Regimental improvido.” (STJ. AgRg no Ag 1155241 /
GO. Rel. Min. Sidnei Beneti. J. em 27/10/2009).

“PROCESSUAL  CIVIL.  REVELIA.  PRAZO  PARA  RECORRER.
PUBLICAÇÃO DA
DECISÃO EM CARTÓRIO. APELAÇÃO TEMPESTIVA.
1.  A  Corte  Especial  pacificou  o  entendimento  de  que  a
contagem  do  prazo  para  interposição  de  recurso,  para  o
revel, tem início com a publicação da sua decisão em cartório
(ERESP  .318.242/SP,  Rel.  Ministro  Franciulli  Netto,  DJ
27/6/2005).



2. Agravo Regimental não provido.” (STJ. AgRg no REsp 926155 /
RJ. Rel. Min. Herman Benjamin. J. em 18/15/2008). Grifei.

O entendimento do nosso Pretório,  também não destoa,  senão
vejamos:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  REVELIA.
PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  SÚPLICA PELA REFORMA
DO JULGADO. INTEMPESTIVIDADE.  Prazo recursal contado
da publicação  da  sentença  em cartório.  Desnecessidade  e
irrelevância  de  eventual  intimação  pela  imprensa  oficial.
Apelo  manifestamente  inadmissível.  Aplicação  do  art.  557  do
CPC.  Seguimento  negado.  "  (.)  dessa  forma,  mesmo  nas
hipóteses em que a sentença não for proferida em audiência,
e  houver  sua  publicação  na  imprensa  oficial  para  a  parte
regularmente representada nos autos, a contagem do prazo
para interposição de recurso contra o referido ato do juiz,
para o revel, terá início com a sua publicação em cartório. (.)"
(STJ.  ERESP  318242/SP,  Rel.  Min.  Franciulli  netto,  corte
especial, DJ 27.06.2005). O relator negará seguimento a recurso
manifestamente  inadmissível  (art.  557,  CPC),  haja  vista  ser  a
tempestividade  um  pressuposto  objetivo  necessário  à
admissibilidade  de  qualquer  insurreição.” (TJPB.  AC  nº
200.2007.753021-6/001.  Rel.  Des.  Manoel  Soares  Monteiro.
9DJPB 20/03/2009; Pág. 2). Grifei.

“PROCESSO CIVIL. REVELIA. CONSUBSTANCIAÇÃO. Termo a
quo data da publicação da decisão em cartório. Juízo de admissi-
bilidade. Circunstância temporal. Matéria de ordem pública. Irre-
signação ajuizada após o prazo de quinze dias. Intempestividade
do recurso –configuração.  Não conhecimento.  Configurando a
revelia do demandando e iniciando a fluência do prazo com a
publicação da sentença em cartório, verifica-se que é intem-
pestivo o apelo ajuizado pelo promovido nestes autos,  im-
pondo este órgão judicial efetivar o juízo de admissibilidade
negativo, deixando de conhecer a irresignação de ofício, ten-
do em vista que tal pressuposto é matéria congente.” (TJPB.
AC nº  200.2007.024344-5/001.  Rel.  Juiz  Conv.  Carlos Eduardo
Leite Lisboa. DJPB 12/12/2008; Pág. 15). Grifei.

Pois bem, conforme se observa do caderno processual, o apelan-
te, na condição de revel e sem advogado constituído nos autos, tomou ciência da
sentença na data de 22 de setembro do 2014 (fls. 62v), quando houve a sua publi-
cação em cartório.

Dessa forma, considerando-se o dia em que a parte recorrente foi
intimada, verifica-se que o termo final para a interposição da apelação cível foi  22 de
outubro de 2014. Porém, conforme se observa, o recurso interposto pelo promovido
somente foi protocolado em 02/02/2015, mediante se percebe com o carimbo de re-
cebimento aposto na petição acostada às fls. 64 deste, fato que contraria o disposto
nos arts. 188 e 508, ambos do Código de Processo Civil.



Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

“RECURSO  ESPECIAL.  ALEGAÇÃO  DE  AFRONTA  AOS
ARTIGOS 535,  I  E  II  E  557CAPUT DO CPC.  DECISÃO QUE
NEGA  SEGUIMENTO  A  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  COM
BASE NO ARTIGO 557 DO CPC.  ICMS. EXECUÇÃO. VÁRIOS
LEILÕESREALIZADOS  SEM  SUCESSO.  PENHORA  DE
VALORES  FINANCEIROS  POSITIVOS,ATÉ  O  LIMITE  DA
DÍVIDA ATUALIZADA EM EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE.
RECURSO NÃO- PROVIDO.
1. [...]
3. No concernente à alegada infringência do artigo 557 do CPC, o
entendimento  deste  STJ  é  no  sentido  de  ser  possível  ao
relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento
a recurso quando este for intempestivo, incabível, deserto ou
contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de
Tribunal  Superior:  (REsp  671816 /RN,  Rel.  Min.  Teori  Albino
Zavascki, DJ 03.04.2006; AgRg no REsp779893 / RJ, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJ 06.03.2006; REsp 574404/ GO; Rel.  Min.
Peçanha Martins; DJ 13.02.2006).
5.  Recuso  especial  não-provido.”  (STJ.  REsp  916832  /  SP.
Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO Fonte DJ 03.09.2007 p. 139)
Grifei.

Desta forma, com base no que prescrevem os arts. 188, 508 e
557, todos da Lei Adjetiva Civil, considero intempestivo o presente recurso, não co-
nhecendo do mesmo, negando-lhe seguimento.

 
Cumpra-se.

Intimações necessárias.

João Pessoa, 11 de maio de 2015.

           José Ricardo Porto
       Desembargador Relator
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